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ADENDO AOS REGULAMENTOS  
SPORTING (Percurso de Caça) e COMPAK SPORTING  

 
 
Artigo 6.4: 
Será considerado “ZERO”: 
 

 Se o atirador não disparar contra o alvo sem qualquer razão válida; 
 
Não serão consideradas razões válidas: 
- Arma desmuniciada; 
- Arma travada; 
- Pane de dedo, tipo gatilhaço; 
- Não visualização do prato; 
 
Tipo de prato: 
- Simples: o prato é “zero”; 
- Ao tiro: repete-se o Double e o primeiro prato é considerado “zero”; 

           - Simultâneos: ambos os pratos serão considerados “zero”; 
 

 
 
Lembretes: 
 
- Após a ocorrência de uma falha, o atirador não poderá manusear a arma sem 
autorização do juiz, caso contrário o prato será considerado “zero”; 
 
 
Para o Percurso de caça: 
 
 - A arma deverá ser mantida ABAIXO da linha de 25cm do ombro e junto ao 
corpo do atirador; 
 
- O atirador só poderá empunhar ou movimentar a arma após visualizar o prato; 
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